
 

SP, 12 de Março de 2024. 
  

 

Declaração 

Declaramos para os devidos fins que, encontra-se em vigor nesta Seguradora, apólice de Seguro 
Responsabilidade Civil Riscos Ambientais nº 01.124.554.000019 emitida tendo como Segurado a 
empresa PICORELLI S A TRANSPORTES - 21.570.775/0001-72 com início da vigência às 24h00 do 

dia 08/02/2024 e com vencimento às 24h00 do dia 08/02/2025, com cobertura em todo território 
nacional, observados os limites máximos de indenização abaixo estabelecidos, para os riscos de danos 
materiais e/ou corporais e/ou morais resultantes de poluição e/oucontaminação por vazamentos súbitos 

e acidentais de produtos perigosos, poluentes ou contaminantes decorrentes ou não de acidentes 
envolvendo o veículo transportador, ocorridos durante a vigência da apólice de seguro e causados pela 
carga transportada. 

 
A referida apólice abrange ainda as seguintes operações: carga e descarga dos produtos no veículo transportador, 

limpeza da área contaminada, transportes dos resíduos para destinação final, tratamento deresíduos, despesas  
com a destruição dos resíduos, reconstituição e monitoramento da área contaminada,contenção do produto 
derramado, despesas com contratação de empresas especializadas na recuperação de danos ambientais. 

 
Dentre outras excludentes estabelecidas na apólice acima referida, estão excluídos da cobertura os prejuízos  
ocorridos por inobservância das normas que disciplinam o transporte por rodovia, em especial os referentes a 
produtos perigosos e/ou poluentes, bem como por culpa grave, dolo ou má-fé do Segurado e/ou de seus 

representantes legais. 
 

Danos Ambientais – Valor Máximo Indenizável: 

 
• Limite Agregado (LA) = 450 000,00 

• Limite Máximo de Indenização (LMI) por Evento = 150.000,00 

 
Em caso de sinistro, a comunicação deverá ser realizada através da central de sinistro 24h00 pelo0800- 
7404000 ou (11) 3889-1000. 

 
A emissão da apólice e aceitação da proposta está condicionada ao pagamento da 1ª parcela, conforme data 

estipulada na ficha de compensação enviada e Cláusula XI – Pagamento do Prêmio. 

 
As Condições Contratuais, Condições Gerais, Condições Especiais e Coberturas deste seguro são as constantes 

da proposta, apólice, endossos e especificação, que fazem parte integrante desta declaração. 

 

Atenciosamente, 

 

p/  

HDI Seguros - Filial Corporate 

 
H D I S e g u r o s SA Av . d a s N a ç õ e s Un i d as , 1 4 2 6 1 - 2 3 º a n d a r – ALA B - V i l a G 
e r t r u d e s , S ã oP a u l o - S P , 0 4 5 3 3 - 0 8 5 T e l e f o n e ( 0 1 1 ) 5 5 0 8 1 3 0 0 F a x ( 0 1 1 )5 5 
0 5 3 2 3 2 S i t e w w . h d i . c o m . br PROCESSO SUSEP Nº 15414.004628/2007-74. O registro 
deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação à sua 
comercialização 
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